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ANEXO I - DO PROJETO BASICOITERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS ESPECIALIZADOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA 
E CONSULTORIA JURiDICO ADMINISTRATIVA, NA AREA DE LICITAçOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DE 
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

2. DOS ITENS: 

c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS ESPECIALIZADOS DE 
AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICO ADMINISTRATIVA, NA 

1. AREA DE LIcrrAçOEs E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DE INTERESSE DA MES 12 
SECRETARIA DE ADMINIsTRAçA0 E FINANAS DO MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE.  
c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS ESPECIALIZADOS DE 
AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICO ADMINISTRATIVA, NA 

2. AREA DE LIcITAcOEs E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DE INTERESSE DA MES 12 
SECRETARIA DE EDUCAçAO BASICA DO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE.  
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS ESPECIALIZADOS DE 

3. 
AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICO ADMINISTRATIVA, NA - 

MES 12 
AREA DE LICITAçOEs E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE.  

3. DOS SERVIOS A SEREM CONTRATADOS 
3.1. Prestaçao de Serviços de Auditoria, Assessoria e Consultoria Juridico Administrativa na area de LicitaçOes e Contratos Püblicos, 
para atuar junto as ComissOes de LicitacOes, na orientacao de elaboracao de Projetos básicos, termos d e referéncias, minutas e 
editais, e demais pecas inerentes ao procedimento, conforme determinaçao a Lei de LicitacOes no 8.666/93 alterada e consolidada, 
confarme as seguintes especificaçOes: 

a) Assessoria nos procedimentos a serem adotados nos trâmites das rotinas; 
b) Consultoria Juridico Administrativa; 
c) Supervisao e Acampanhamenta de todas as fases do Processo Administrativo; 
d) Supervisão permanente em todas as fases processuais administrativas, no sentido de orientar e dirimir dividas ou 

eventuais impugnacoes, incluindo consultas de caráter preventivo e elaboraçao de Notas Técnicas Explicativas; 
e) Acompanhamento na formulaçao de respostas escritas e eventuais diligOncias junto as CornissOes de Licitacoes, bern 

como defesa técnica nos processos de PrestaçOes de Contas de Gestão junta aos Orgaos de Controle Externo - TCU, TCM e TCE; 
f) Acompanhamento nas informaçoes prestadas junta ao Sistema de InformaçOes Municipais-SIM, através de sistema 

informatizado; 
g) Acompanhamento nas informacoes prestadas junta ao Portal de Licitacoes, por meio do site; 
h) Auditoria técnica e análise dos Processos Administrativos de Licitaçao e Contratos, afim de verificaçao das inforrnacoes 

e procedirnentos adotados; 
i) Assessoria e suparte técnico quanta a confecçao de demandas, Prajetos Básicos e Termos de Referências junta as 

Secretarias contratantes; 
j) assessoria e consultoria junta ao cadastramento de fornecedores do municipia; 
k)Assessoria e Consultoria quanta aos aspectos técnicos e juridicos junta aa Setor de compras do municipia; 
I) Consultaria em Gestaa e Gerenciamento de Contratos administrativos; 
Obs.: A Autoridade Competente deverá indicar a(s) responsável(is) pela geréncia dos cantratos da Prefeitura para que o 

mesmo possa ser arientado quanta a elaboraçao de relatórios, acarnpanhamenta da execuçao dos contratas, cumprimento e 
aceitabilidade do abjeta, dos pagarnentos, observando as prazos, entre outros pontas de competéncia do Gerente de Cantratas. 

4. EQUIPE TECNICA 
a) 01 (urn) prafissional corn Notôria Experiéncia na Adrninistraçao POblica; 
b) 01 (urn) profissional na area de Direito Administrativa, corn experiëncia compravada em LicitacOes POblicas e Cantratos; 
C) 01 (urn) prafissional Técnico, cam conhecimentos básicos em computacao e nocoes gerais na Are de LicitaçOes, 

comprovada através da apresentação de certificados de cursos em Iicitaçoes au cursos afins. 	 , 
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5. CARGA HORARIA 
a) 0 Bacharel em Adrninistraçao terá urna carga horária de 08 (oito) horas/mOs. 
b) 0 Advogado terâ urna carga horària de 08 (oito) horas/més. 

Obs.: A carga Horâria refere-se a Prestaçao de Servicos de forma presencial no local indicado pela Contratante ou por 
demanda Consultiva, ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou de forma convencional via Consulta 
Escrita formalizada a Contratada. 

c) 0 Técnico terá carga horária de 160 (cento e sessenta) horas/mês. 

Obs.: A carga Horária refere-se a Prestaçao de Serviços de forma presencial no local indicado pela Contratante, 
independenternente da dernanda Consultiva, ilirnitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou de forma 
convencional via Consulta Escrita formalizada a Contratada. 

6. DO SUCEDANEO LEGAL DO CONTRATO 
6.1. A contratacäo desse servico não implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos 
termos do art. 79 da Lei no 8.666/1993; 
6.2. A contrataçao será regida pela Lei n° 8.666/93 e pelas disposiçoes complernentares do Codigo Civil. 

7. DOS REQUISITOS MINIMOS 
São requisitos minimos a participaçao no certarne: 
7.1 - Registro ou lnscrição da Pessoa Juridica, na entidade profissional competente - Conselho Regional de Administraçao - CRA; 
7.2 - Declaracão (com firma reconhecida) corn a indicaçao do pessoal técnico Adequado e disponivel a compor o quadro técnico dos 
servicos a serem desenvolvidos no rnunicipio, bern corno a qualificaçao de cada urn dos rnernbros. 
7.3 — Apresentar Curriculo de todos os profissionais indicados pela proponente na Declaracao anterior, para execuçao do objeto, 
acompanhados de declaraçao de disponibilidade de cada integrante do corpo técnico. 
7.4 — Certidão de Regularidade do Advogado indicado pela proponente ha Declaraçao, para execucao do objeto, expedida pela 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
7.5 - Cornprovação de Aptidao da Pessoa Juridica, para desernpenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, 
quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao, fornecido através de atestado de capacidade técnica, por pessoa(s) juridica(s) de 
direito pUblico ou privado, registrados na entidade profissional cornpetente - Conselho Regional de Adrninistraçao — CRA e 
acornpanhado dos respectivos contratos de prestação de serviços. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. 0 descumprirnento, por parte da contratada, de qualquer das normas editalicias, contratuais e dessas diretrizes irnplicará na 
rescisão contratual e aplicaçao de penalidade de rnulta correspondente a 2% (dois por cento) do valor mensal que esteja sendo pago 
pela Contratante. 
8.2. São tambérn hipôteses de penalidades as multas consignadas nas respectivas norrnas. 

9. DO REAJUSTE E DA REPAcTuAcA0 DO VALOR CONTRATUAL 
9.1. Serâ perrnitido o reajustarnento do valor contratual corn base no Indice Geral de Preços de Mercado (]GPM), ou outro indice que 
vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado a interregno minirno de urn ano, a contar da data de 
sua assinatura ou da data de sua Ultima repactuacao ou reajuste. 
9.2. 0 pedido de repactuação deverá ser instruido corn planilha demonstrativa dos aumentos dos custos originais, prôprios e 
exciusivos da execuçao contratual e mediante negociaçao entre as partes. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE pcos 

A Comissáo Permanente de Licitacáo da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

Processo: TOMADA DE PREO N° 2017.03.07.1 
Data e Hora de Abertura: 	as 	horas 
Razo Social: 	CNPJ: 
Endereço: 	CEP: - 
Fonc: 	Fax:  
Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente fl.°: - 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS ESPECIALIZADOS DE 
AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORLA JURIDICO ADMINISTRATIVA, NA AREA DE 
LIcITAcOEs E CONTRATOS ADtvIINISTRATrVOS, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

- 

	

	DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFER NCLA EM 
ANEXO AO EDITAL. 

CONTRATAAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	PRESTAR 
SERVIOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 	AUDITORIA, 
ASSESSORIA 	E 	CONSULTORIA 	JURIDICO 

1. ADMINISTRATIVA, NA AREA DE LICITAcOES E MES 12 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE AD1\,IINIsTRAcA0 E FINANAS DO 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

CONTRATAçAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	PRESTAR 
SERVIOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 	AUDITORIA, 
ASSESSORIA 	E 	CONSULTORIA 	JURIDICO 

2. ADMINISTRATIVA, NA AREA DE LICITAçOES E MES 12 
CONTR.ATOS ADMINISTRATI\OS, DE INTERESSE DA 
SECRETAPJA DE EDuCAcA0 BASICA DO MUNICIPAL 
DE DEP. IRAPUAN PINI-JEIRO/CE. 

cONTRATAcAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	PRESTAR 
SERVIOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 	AUDITORIA, 
ASSESSORIA 	E 	CONSULTORIA 	JURIDICO 

3. ADMINISTRATIVA, NA AREA DE LIcITAçOEs E MES 12 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

VALOR GLOBAL R$ 

VALORGLOBAL: R$ ............................. ( ----------------------------------------------------------------------- ). 
PRAZO DE INICIO DOS sERvlços: 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da emissão de Ordem de Servico. 
PRAZOS DE EXECUAO E VIGENCIA: Prazo de execuçâo de 12 (DOZE) MESES e vigência de 12 (DOZE) 
MESES, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissáo da ordem de serviços, nos locais 
dctcrminados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observaçôes: 
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• 0 licitante declara que tern o pleno conhecirnento, aceitacâo e curnprirá todas as obrigacôes contidas no anexo I - 

Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaracão expressa, fica subentendida que no valor proposto estâo incluIdas todas as despesas 

necessárias a execuçâo dos servicos, inclusive as relacionadas corn: 
- ericargos sociais, trabaihistas, previdcnciários c outros; 
- tributos, taxas e tarifas, ernolurnentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes; 
- seguros em gcral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuIzos causados a 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretarnente pela cxccucão dos scrvicos. 

Local/Data.................................de ............................ de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75- CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip(äig.com.br  

O A 11 

(1 
unicef 

Edicâo 2013/2016 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

A - ° 
QUE VEt4 0  

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAçAO/DECLA1AcOES 

, Pgina 

ITEM 01- MODELO DE PRocuRAçAo 

PR0CURAçA0 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato rcpresentada por seu (titular, sócio, 
diretor ou represcntante), Sr.< NOME>, qualificacão (nacionalidadc, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaço (nacionalidade, estado civil, profissâo, RG, CPF 
endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes Para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREOS N° 
2017.03.07.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credcnciamento, envelopes de documentos de habilitaçâo e proposta de precos e, assinar toda a documentacão 
necessiria e praticar todos os demais atos perunentes ao certame cm nome da Outorgante que se fizererri necessários 
ao fiel curnprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por forca do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigacôes contraIdas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO III 
MODELO DE PR0CURAçA0/DECLARAçOES 

ITEM 02- MODELO DE DEcLA.RAcA0 

OBJETO: CONThATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS ESPECIALIZADOS DE 
AUDITORIA, ASSESSORLA E CONSULTORTA JURIDICO ADMINISTRATIVA, NA AREA DE 
LIcITAcOEs E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPATS 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCTA EM 
ANEXO AO EDITAL. 

DEcLARAcA0 

............, inscrito no CNPJ n °..................., por intermédio de scu representante legal o(a) 
Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n° ............................ e do CPF n° ......................... 
DECLARA, Para fins do disposto na TOMADA DE PREOS N° 2017.03.07.1 quc: 

a) sob as penas da lei, Para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente Para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algurn, salvo na condico de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

b) sob as penas da lei, Para todos os fins de direito a que se possa prestar, especiamente Para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao Para participar no presente certame 
licitatório, bern assim que ficarnos cicntcs da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, 2°, da Lei ri. 0  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 
N° 

Contrato de prcstacão de servicos firrnado entre o 
MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através 
do(a) 	e a Empresa 

cujo objeto é a 
CONTRATAAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIOS ESPECIALIZADOS DE 
AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURfDICO ADMINISTRATIVA, NA AREA DE 
LICITAcOEs E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, DE INTERESSE DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME 
PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 
EM ANEXO AO EDITAL 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito pdblico interno, inscrita no CNPJ sob o N° 
12.464.103/0001-91 e CGF sob o n° 06.920.301-6, através da SECRETARIA DE  
neste ato representada pelo Exmo. , Sr(a). , apenas denorninada 
de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa juridica 	 , estabelecida na 

inscrita no CNPJ sob o n.° 	e C.G.F. sob o n° 	neste ato representada por 
portador(a) do CPF n° _, apenas denominado de CONTRATADA, resolvern firmar o 

prcscnte Contrato, tendo em vista o resultado da Licitacao procedida da TOMADA DE PREOS N° 2017.03.07.1, 
tudo de acordo corn as norrnas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes c a TOMADA DE 
PREOS N° 2017.03.07.1 e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) , a proposta 
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independenternente de transcricâo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença é a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS 
ESPECIALIZADOS DE AUDITORIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICO 
ADMINISTRATIVA, NA AREA DE LIcITA(;OEs E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, DE 
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, em execucão 
indireta, sob regime de empreitada por preco global, na conformidade do Projeto Básico/Terrno de Referência, parte 
integrante deste instrumento independente de transcriçâo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILfBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 - 0 valor global da presente avenca é de R$ 	 ( 	 ), a ser pago em conformidade 
corn a execucão dos servicos prestados no perlodo respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condicoes da proposta adjudicada e o seguinte: 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
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3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizacâo dos serviços, em ate 30 (trinta) dias do mês subsequente 
ao adimplernento da obrigaco e encaminharnento da documentaçâo tratada neste subitem, observadas as disposicöes 
editalicias, através de crédito na Conta Bancria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os 
valores contidos na Proposta dc Preços do licitante em conform idade corn projeto básico. 
3.3 -Por ocasiâo da realizaçäo dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emifidas em nome da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO -CE, acompanhado das Ccrtidôcs Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato nâo será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundacão Gethlio Vargas. 
3.5 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em 
caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando ilea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedirnento administrativo onde reste demonstrada tal situaço c termo aditivo, scr restabelecida a 
relacão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicâo da administracâo para a 
justa remuneracâo do fomecimento, objetivando a manuteriçâo do equilibrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada c consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluldas todas as despesas neccssárias a execuço dos serviços, inclusive as relacionadas corn materiais, equiparncntos 
e rnão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ExEcucAo DOS SERVIOS E VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrumento terá prazo de execução de 12 (DOZE) MESES e vigência de 12 (DOZE) MESES, 
vigorando, assim, ate de de __, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 
emissâo da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada. 

CIAUSULA QUINTA - DA REALIzAcAO DOS SERVIOS 

5.1 - A rcalizaçáo dos servicos será de acordo corn as solicitacöes requisitadas pela Contratante, devendo os rnesmos 
serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto a sede da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAAO E FINANcA5, SECRETARIA DE EDUCAAO BASICA E SECRETARIA DE 
SAUDE, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de servico; 
5.2 - 0 recebimento dos servicos seth efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço corn a especificacão; 
5.2.2 - Definitivamente após verificacao da qualidade e quantidade do servico, pelo setor responsável pela solicitacão e 
consequentemente aceitacão. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo Orçamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - TESOURO MUNICIPAL /RECURSOS ORDINARIOS 
através da SECRETARIA DE 	 , nas seguintes Dotacôes Orçamentárias, 

ectivamente: 
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CLAUSULA SETIMA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realizaçâo dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais ou rnateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dIvidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçôes devidas a Previdência Social, Obrigaçoes 
Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica cm geral; 
7.1.4 - Mantcr, durante toda a execucào deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes por ele assurnidas, 
todas as condiçôes de habilitacão e qualificacão exigidas na licitacâo; 
7.1.5 - Mender corn presteza e dignidade o(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar rias mesmas condicôes contratuais, acréscimos ou supressöes que se fizerem necessarios na forma 
estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas cxpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pcla Administracão, para representá-lo na execução do contrato. As decisôes e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adocâo das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacao do fornecirnento e o cumprimento 
dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizacao dos servicos objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucâo do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste Instrumento, bem corno zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos Os locals 
onde se fizcr necessária a prestacao dos serviços licitados, prestando-lhe todas as inforrnaçfles e esclarecirnentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS sANcOEs 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sancôes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
suas dernais alteracôes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançfies: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- rnulta moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prcstacão dos 

servicos, contados do recebimento da ordem de compra/autorizacão de fornecirnento no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trmnta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvirnento do 
fornecimento/realizacâo dos serviços, as atividades da Adrninistraçào, desde que nâo caiba a aplicacao de sanção mais 
grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas neste instrumento, na Ata de 
Registro de Precos, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, seräo aplicadas, sem prejuizo das demais sançôes previstas na Lei n o  8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas: 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N° 75- CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdipig.com.br  

O Ap 

(1 
unicef 

Edicào 201312016 



ESTADO DO CEARA 	 5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 	 a 

A'  
QLJE VEtJ °  

9.3.1- multa de l% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçäo, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar corn a Prefeitura de 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicacão das scguintes rnultas c das 
demais corninaçôes legais. 
9.5 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracâo Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinarites da punicio, ou ate que seja promovida reabilitacão, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condiçöes pactuadas. 
10.2 - 0 nâo cumprimento das disposicoes especificadas neste Contrato implicará automaticarnente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde ji os 
direitos da Administraco, corn relaçäo as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presentc Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelacão Judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 

10.3.1 - Omissâo de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito corn 30 (trinta) 

dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de no cumprimento de qualqucr das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poder rescindi-lo sem que se faca necessário uma comunicaço por escrito corn a antecedncia definida 
no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 
ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

11.1 - Quaisquer alteracOes que venharn a ocorrer neste Instrumento serâo efetuadas mediante Termo Aditivo. 
11.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREcOS, no todo ou em 
parte, de acordo corn as condiçôes estabelecidas na legislaçäo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados 
os liniitcs de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçôes do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo 1,  da Lei no 8.666/93, sern que caiba a Contratada o direito de reclarnacâo ou 
indenizacâo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLIcAcA0 

12.1 - A publicacão resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costume, 
ate o quinto dia &il do rnês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA vINcuLAçAo AO EDITAL DE LICITAçAO 

13.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório da 
TOIvIADA DE pços N° 2017.03.07.1, bern corno a proposta formulada, no que esta nâo contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos e situaçOes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposicôes da Lei 8.666/93, 
altera da pela Lei 8.883/94, e demais Lcgislacoes em vigor. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer diividas oriundas do presente contrato é o da Comarca de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO - CE. 

Declararn as partes que este Contrato corresponde a rnanifestacâo final, completa e exciusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinarido o presente Contrato juntamente corn as testernunhas abaixo firmadas. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF No 

CPF No 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdipiq.com.br  

unicef 
Edicão 2013 / 2016 


